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12  ORDEM DE REINÍCIO DE OBRA 

CONTRATO N9: 53/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 14/2023 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 

ITABAIANA 	CONTRATO DE REPASSE 94517812023/MCID - OPERAÇÃO 

1.088.099-97 

VALOR DO CONTRATO: R$ 17.445.396!47 (DEZESSETE MILHÕES 

QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO MIL TREZENTOS E NOVENTA E 

SEIS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19/03/2024 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (SEIS) MESES 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (QUATRO) MESES 

CONTRATADA: NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

O município deixa autorizado o REINÍCIO da obra de PAVIMENTAÇÃO DE 

RUAS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA - CONTRATO DE 

REPASSE 9451 78/2023/MCID  -  OPERAÇÃO 1.088.099-97, tendo em vista o contrato 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Itabaiana e a empresa contratada NOVATEC 

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, a partir da presente data. 

ItabaianalS 17 de fevereiro de 2025. 
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AIyssonnio de Souza Pe 

Fiscal da Obra  
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Novatec Constru,i 	,.mentos Ltda 

Contratada 

SECRETARIA DE OBRAS 
LBANISMO, INFRAESnkrnlRA 	

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600 - Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 

EDOS SERVIÇOS PtJBUCOS 	CEI obras@itabaiana.se.gov.br 	QN (79) 3431-9701 
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 	 GOVERNO MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE 

-, Jo SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÜBLICOS 

V ORDEM DE PARALISAÇÃO DE OBRA 

CONTRATO N:  53/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 14/2023 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 

ITABAIANA - CONTRATO DE REPASSE 945178/2023/MCID - OPERAÇÃO 

1.088.099-97 

VALOR DO CONTRATO: R$ 17.445.396,47 (DEZESSETE MILHÕES 

QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO MIL TREZENTOS E NOVENTA E SEIS 

REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19/03/2024 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (SEIS) MESES 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (QUATRO) MESES 

CONTRATADA: NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

O município está ciente e de acordo com a solicitação feita pela empresa, onde 

a obra de  PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 

ITABAIANA - CONTRATO DE REPASSE 945178/2023/MCID - OPERAÇÃO 

1.088.099-97, será paralisado os serviços referentes ao Aditivo desde a data 

30/11/2024, o qual será reiniciado mediante termo, após a execução de serviços 

necessários para a continuidade dos serviços e que a partir de 19/12/2024 será dada 

paralisação do contrato de repasse, devido ao período de férias coletivas da empresa, 

conforme solicitação anexada. Assim que normalizarem os p-ríodos será dado a ordem 

de reinício da obra. 

ltabaianalS:, 02 de dezemLo de 2 4. 

Novatec ConstrL) 	 91os Ltda 
rque Teix&ra 

Gi- pJp 0 124912 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, IiabaianaiSE, 49503-105 
(79) 99844-7445- ohras'aitabaiana.se. gov.br  
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Construções e E.nprecndiawntos I.td 

Aracaju,  /30 de Novembro  de 2024 

A 
SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO, 1NFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA/ SE 

AlT. SEC. VINICIUS MOURA DA COSTA 

ITAI3AIANA-SE 

REF: PM! 053/2024 PAVIMENTAÇÃO DE 
RUAS NO  PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICIPIO DE ITABAIANA 

Prezada Senhora, 

A Empresa NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ n.° 

00.338.885/0001-33,  com sede na José de Alencar, n° 916, sala 0703, Ilha do Leite, Recife, estado 

de Pernambuco, CEP 50070-475, vem por meio do presente oficio, INFORME DE PARALISAÇÃO, 

para o contrato  PMI 053/2024 referente ao objeto pavimentação de ruas no perímetro urbano do 

município de Itabaiana, atendendo o contrato de repasse n° 1.088.099 97/945178/2023/2023 MCID. 

Viemos, por meio deste, informar a esta secretaria a paralisação dos serviços relacionados 

ao aditivo contratual, tendo em vista que tais atividades estão diretamente vinculadas à 

execução dos serviços previstos no contrato principal. 

Aproveitamos a oportunidade para comunicar que, conforme nossa programação 

interna, haverá paralisação geral das atividades em razão do período de férias coletivas, com 

início em 19 de dezembro de 2024. 

Por fim, esclarecemos que a retomada dos serviços vinculados ao aditivo somente 

ocorrerá após a conclusão de algumas atividades previstas no contrato principal. 

00  r 5. 
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NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

BR-235 Km Ii. STN. Bairro Jardim, Nossa Senhora do Socorro/SE 
CNPJ.: ()0.33.895I0001-33 


